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Atos da Defensoria Pública-Geral
ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

RESOLUÇÃO DPGE Nº 979 DE 15 DE MARÇO DE 2019
TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO EM QUE MENCIONA.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista informações constante do Processo
Administrativo nº E-20/001.000505/2019,

CONSIDERANDO:

- que a Defensoria Pública goza de autonomia administrativa e financeira,
nos exatos termos do Disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 06, de 12
de maio de 1977 e na alínea “b”, do inciso I, do artigo 181 da Constituição
do Estado do Rio de Janeiro, bem como também nos termos do art.134, §
2° da constituição da República Federativa do Brasil com redação da
Emenda Constitucional n° 45/04;e

- a necessidade de adequação da estrutura administrativa desta Defensoria
Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Transformar, sem aumento de despesa, na estrutura básica da
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o cargo em comissão
ASSISTENTE, símbolo DAÍ-4, resultante da Resolução DPGE nº 500 e
alterado pela Resolução DPGE nº 928, de 12/01/2018, em 01 (um) cargo
em comissão de COORDENADOR DE LICITAÇÕES, símbolo DAÍ-4.

DE 18.03.2019
CESSA, com validade a contar de 01 de abril de 2019, o ato que designou
a Exma. Sra. Defensora Pública CRISTINA SANTOS FERREIRA,
matrícula nº 836.330-1, para exercer a função de Assessora da
Corregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado.

Id: 2169168

CORREGEDORIA GERAL

DESPACHOS DO CORREGEDOR
DE 11.12.2019

CONSIDERO APROVADO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO os servidores do
quadro da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro a seguir
elencados:

DEMETRIUS LOPES RAMSCHEID
THIAGO GOMES MAURA
LUIS FERNANDO PINTO DE OLIVEIRA

DE 20.12.2018

CONSIDERO APROVADO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO os servidores do
quadro da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro a seguir
elencados:

HÉLVIA MARIS MARTINS SILVA
DENISE FERNANDES CARDOSO
SILVIA DINIZ DO NASCIMENTO

Id: 2169191

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2019
RODRIGO BAPTISTA PACHECO

Defensor Público-Geral
Id: 2169318
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